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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica vedada a adoção dos procedimentos relativos à 

consolidação da propriedade imobiliária, nos contratos de financiamento firmados sob 

garantia de alienação fiduciária de coisa imóvel, de que tratam as Leis nº 9.514, de 20 

de novembro de 1997, e nº 11.977, de 07 de julho de 2009 (Programa Minha Casa 

Minha Vida), enquanto durarem os efeitos do Estado de Calamidade Pública, 

declarado pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020 decorrente da Pandemia do 

Coronavírus (Covid-19). 

§1º Consideram-se como procedimentos vedados, para os efeitos do 

que disposto no caput deste artigo, o registro do débito junto ao oficial do registro de 

imóveis, a intimação do devedor fiduciante para satisfação da dívida, inclusive para 

devolução da subvenção concedida no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 

(PMCMV), a realização de leilões de imóveis objeto da alienação fiduciária em 

garantia, a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no registro de 

imóveis, mesmo nos casos em que ultrapassados os prazos de purgação da mora, e, 

ainda,  qualquer medida de reintegração na posse do imóvel pelo credor fiduciário, 

seu cessionários ou sucessores, inclusive pelo adquirente do imóvel em leilão. 

§2º Fica igualmente suspensa, para os efeitos do que disposto no 

caput deste artigo, a contagem dos prazos para purgação da mora e desocupação do 

imóvel, previstos nas Leis nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e nº 11.977, de 07 

de julho de 2009 (Programa Minha Casa Minha Vida). 

Art. 2º Os valores das dívidas dos financiamentos imobiliários, que 

tratam as Leis nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, e nº 11.977, de 07 de julho de 

2009 (Programa Minha Casa Minha Vida), vencidas ou vincendas a partir da 

publicação desta Lei, poderão, para garantia da manutenção dos contratos e do direito 

à moradia, ser pagos pelos consumidores em até doze parcelas, sem incidência de 

juros, multas e despesas de cobrança, ou ser objeto de negociação, para pagamento 

do valor atualizado e consolidado da dívida, inclusive de forma parcelada e com a 

transferência para o final do fluxo do financiamento, a critério do consumidor, de modo 

que fique assegurado o integral pagamento do contrato e não importe em onerosidade 

excessiva aos devedores. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1998 estabelece expressamente em seus 

art. 6º e 7º, IV, o direito à moradia entre os direitos sociais fundamentais, vinculado 

diretamente aos princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção à vida, da 

sua integridade física e do amparo social a todos os Brasileiros. 

Entretanto, neste grave momento, em que toda a Sociedade Brasileira 

sofre de forma implacável os efeitos da Pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), a 

questão do direito à moradia é motivo de alarmante preocupação, uma vez que a 

diminuição da atividade econômica e a consequente ocorrência de demissões em 

massa ou mesmo de iniciativas voltadas a forte redução salarial dos trabalhadores, 

tornará impossível o pagamento das prestações dos financiamentos imobiliários pelos 

cidadãos. 

Neste quadrante, várias iniciativas foram recentemente apresentadas 

neste Parlamento, no sentido de garantir o direito de moradia dos brasileiros, voltadas 

em sua grande parte a obter a suspensão temporária do pagamento das parcelas dos 

contratos de financiamento imobiliário, inclusive e especialmente daqueles 

contemplados no Programa Minha Casa Minha Vida, sem que haja a incidência de 

juros, multas e demais encargos, entre as quais se destacam os PLs nº 1.259/2020, 

da Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC), nº 1.148/2020, do Dep. Pompeo de Mattos 

(PDT/RS), nº 795/2020, do Dep. Professor Israel Batista (PV/DF), nº 685/2020, do 

Dep. Hélder Salomão (PT/ES) e nº 758/2020, da Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA). 

Contudo, subiste questão enormemente preocupante, qual seja a dos 

contratos de financiamento imobiliário com parcelas em atraso e que foram firmados 

com alienação fiduciária em garantia, os quais estão sujeitos à adoção pelo credor 

fiduciário das providências relativas à consolidação da propriedade, que podem levar 

o imóvel a ser transferido para terceiros interessados ou ser incorporado 

definitivamente ao patrimônio do credor, muitas vezes inclusive sem a devolução ao 

devedor das parcelas já pagas pelo imóvel. 
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Na hipótese dos contratos firmados no âmbito do Programa Minha 

Casa Minha Vida (PMCMV), a questão assume ainda maior gravidade, pois uma vez 

considerada antecipadamente vencida a dívida, por atraso superior a noventa dias no 

pagamento das parcelas, o devedor será intimado pelo Oficial do Registro de Imóveis 

para, em quinze dias, pagar não somente a integralidade da dívida, com todos os 

encargos contratuais e legais, mas também e promover a devolução da subvenção 

concedida ao entrar no Programa, devidamente corrigida. 

O não pagamento, por sua vez, implicará, na forma dos parágrafos 1º 

e 2º do art. 7-C da Lei 11.977/2009 (Programa Minha Casa Minha Vida), a resolução 

do contrato, a averbação da consolidação da propriedade na matrícula do imóvel e a 

obrigação de sua imediata restituição, sob pena de esbulho possessório e 

consequente ajuizamento de medidas voltadas à reintegração do imóvel.  

Vê-se, portanto, que a manutenção dos procedimentos relativos à 

Consolidação da Propriedade dos Contratos de Financiamento Imobiliário, firmados 

sob alienação fiduciária em garantia, levará, neste momento de grave crise sanitária 

e financeira, à efetiva perda da moradia por grande parcela dos cidadãos em 

pouquíssimo espaço de tempo, posto que não terão como efetuar o pagamento destas 

dívidas já existentes. 

Assim, a presente proposição, ao passo em que se soma às louváveis 

iniciativas já existentes para a suspensão temporária do pagamento das parcelas dos 

contratos de financiamento imobiliários, busca trazer uma solução viável para uma 

questão de enorme gravidade, especialmente nos contratos firmados sob alienação 

fiduciária em garantia e do Programa Minha Casa Minha Vida, considerando, acima 

de tudo e de qualquer questão, que este não é o momento para deixar mais cidadãos 

brasileiros sem direito à moradia e sem teto, afrontando a sua dignidade e lançando-

os à toda sorte de riscos à sua saúde e integridade física. . 

Por fim, evitar temporariamente a aplicação dos ritos e procedimentos 

voltados consolidação da propriedade em financiamentos imobiliários, acima de 

garantir a própria manutenção dos contratos por mais algum tempo, poderá propiciar 

um cenário melhor à quitação dos débitos, e significa, enfim, a prevalência 

constitucional do direito à moradia àqueles cidadãos que já se encontram em situação 

de dificuldade financeira e correndo o efetivo risco de perder os seus imóveis, por 
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meio de uma medida de caráter excepcional, da maior importância social e 

humanitária neste grave momento enfrentado por toda a Sociedade Brasileira. 

Diante disso, pedimos o apoio dos nobres Pares para que a iniciativa 

possa ser aprovada e incorporada ao arcabouço legal brasileiro com a brevidade 

necessária. 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2020. 

Deputado CAPITÃO WAGNER 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1560/2020 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 

Imobiliário, institui a alienação fiduciária de 

coisa imóvel e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

 

Seção I 

Da finalidade 
 

Art. 1º O Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI tem por finalidade promover 

o financiamento imobiliário em geral, segundo condições compatíveis com as da formação dos 

fundos respectivos.  

 

Seção II 

Das entidades 
 

Art. 2º Poderão operar no SFI as caixas econômicas, os bancos comerciais, os 

bancos de investimento, os bancos com carteira de crédito imobiliário, as sociedades de crédito 

imobiliário, as associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e, a critério 

do Conselho Monetário Nacional - CMN, outras entidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho 

de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e III do art. 

2º em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto nos arts. 6º, 

6º-A e 6º- B, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de 

juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à 

sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei n° 12.424, de 16/6/2011) 

 Parágrafo único. Para as operações com recursos de que trata o inciso III do art. 2º 

desta Lei, fica o Ministério das Cidades autorizado a fixar novas condições de pagamento e 

prazos para a conclusão das unidades habitacionais contratadas, obedecidos os seguintes 

parâmetros: 

I – o prazo para conclusão das unidades habitacionais será de até doze meses, 

contados da entrada em vigor deste parágrafo; 

II – as instituições e agentes financeiros habilitados deverão declarar a viabilidade 

de execução das unidades habitacionais contratadas, dentro dos prazos fixados pelo Ministério 

das Cidades, observado o limite previsto no inciso I deste parágrafo; 

III – as instituições e agentes financeiros habilitados deverão declarar a viabilidade 

de execução das unidades habitacionais contratadas, dentro do valor originalmente previsto, 

sem custos adicionais para a União; 

IV – a aceitação e a adesão pelas instituições e agentes financeiros habilitados às 

novas condições e prazos fixados serão formalizadas em instrumento próprio a ser 

regulamentado pelo Ministério das Cidades; 

V – a liberação de recursos pela União às instituições e agentes financeiros 

habilitados dependerá da comprovação da correspondente parcela da obra executada, vedadas 

quaisquer formas de adiantamento; 

VI – o não atendimento das condições e prazos finais fixados pelo Ministério das 

Cidades ensejará imediata devolução ao erário do valor dos recursos liberados, acrescido de 

juros e atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à 

sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei; 

VII – nos casos de inadimplência pelas instituições e agentes financeiros habilitados 

das condições e prazos estabelecidos pelo Ministério das Cidades, fica autorizada a inscrição 

em dívida ativa da União dos valores previstos no inciso VI deste parágrafo; e 

VIII – a definição dos procedimentos a serem adotados nos casos omissos caberá 

ao Ministério das Cidades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 7º-A. Os beneficiários de operações do PMCMV, com recursos advindos da 

integralização de cotas no FAR, obrigam-se a ocupar os imóveis adquiridos, em até trinta dias, 

a contar da assinatura do contrato de compra e venda com cláusula de alienação fiduciária em 

garantia, firmado com o FAR. 

Parágrafo único. Descumprido o prazo de que trata o caput deste artigo, fica o FAR 

automaticamente autorizado a declarar o contrato resolvido e a alienar o imóvel a beneficiário 

diverso, a ser indicado conforme a Política Nacional de Habitação. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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Art. 7º-B. Acarretam o vencimento antecipado da dívida decorrente de contrato de 

compra e venda com cláusula de alienação fiduciária em garantia firmado, no âmbito do 

PMCMV, com o FAR: 

I – a alienação ou cessão, por qualquer meio, dos imóveis objeto de operações 

realizadas com recursos advindos da integralização de cotas no FAR antes da quitação de que 

trata o inciso III do § 5º do art. 6º-A desta Lei; 

II – a utilização dos imóveis objeto de operações realizadas com recursos advindos 

da integralização de cotas no FAR em finalidade diversa da moradia dos beneficiários da 

subvenção de que trata o inciso I do art. 2º desta Lei e das respectivas famílias; e 

III – o atraso superior a noventa dias no pagamento das obrigações objeto de 

contrato firmado, no âmbito do PMCMV, com o FAR, incluindo os encargos contratuais e os 

encargos legais, inclusive os tributos e as contribuições condominiais que recaírem sobre o 

imóvel. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 7º-C. Vencida antecipadamente a dívida, o FAR, na condição de credor 

fiduciário, munido de certidão comprobatória de processo administrativo que ateste a 

ocorrência de uma das hipóteses previstas no art. 7º-B desta Lei, deverá requerer, ao oficial do 

registro de imóveis competente, que intime o beneficiário, ou seu representante legal ou 

procurador regularmente constituído, para satisfazer, no prazo previsto no § 1º do art. 26 da Lei 

nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, a integralidade da dívida, compreendendo a devolução 

da subvenção devidamente corrigida nos termos do art. 7º desta Lei. 

§ 1º Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo sem o pagamento da dívida 

antecipadamente vencida, o contrato será reputado automaticamente resolvido de pleno direito, 

e o oficial do registro de imóveis competente, certificando esse fato, promoverá a averbação, 

na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade fiduciária em nome do FAR, respeitada 

a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997. 

§ 2º Uma vez consolidada a propriedade fiduciária em nome do FAR, proceder-se-

á em conformidade com o disposto no § 9º do art. 6º-A desta Lei, e o imóvel deve ser-lhe 

imediatamente restituído, sob pena de esbulho possessório. 

§ 3º O FAR, em regulamento próprio, disporá sobre o processo administrativo de 

que trata o caput deste artigo. 

§ 4º A intimação de que trata o caput deste artigo poderá ser promovida, por 

solicitação do oficial do registro de imóveis, do oficial de registro de títulos e documentos da 

comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la ou do serventuário por 

eles credenciado, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 

§ 5º Quando, por duas vezes, o oficial de registro de imóveis ou de registro de títulos 

e documentos ou o serventuário por eles credenciado houver procurado o intimando em seu 

domicílio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita motivada de ocultação, 

intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho de que, no dia útil 

imediato, retornará ao imóvel, a fim de efetuar a intimação, na hora que designar, aplicando-se 

subsidiariamente o disposto nos arts. 252, 253 e 254 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil). 

§ 6º Nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com 

controle de acesso, a intimação de que trata este artigo poderá ser feita ao funcionário da portaria 

responsável pelo recebimento de correspondência. 

§ 7º Caso não seja efetuada a intimação pessoal ou por hora certa, o oficial de 

registro de imóveis ou de registro de títulos e documentos ou o serventuário por eles 

credenciado promoverá a intimação do devedor fiduciante por edital, publicado por três dias, 

pelo menos, em um dos jornais de maior circulação ou em outro de comarca de fácil acesso, se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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no local não houver imprensa diária, contado o prazo para o pagamento antecipado da dívida 

da data da última publicação do edital. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

 

Art. 8º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU, especialmente em 

relação:  

I - à fixação das diretrizes e condições gerais;  

II - à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios complementares de 

distribuição desses recursos;  

III - aos valores e limites máximos de subvenção;  

IV - ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da concessão da 

subvenção econômica; e  

V - ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e controle da 

subvenção econômica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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